
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 2.169, DE 18 DE JANEIRO DE 1961  

 

  Autoriza o Giovêrno do Estado a cooperar financeiramente para a 

construção de um campo de pouso em Oriximiná e dá outras providências. 

 

DOE Nº 10.516, DE 18/01/1961.  
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